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Fontes Legislativas em Sentido Amplo
Também sdo chamadas de fontes legisladas.
A principal fonte do Direito Administrativo Brasileiro s&o as leis em sentido amplo.

Isto ocorre porque, em um Estado Democratico de Direito, todos os poderes e deveres do Estado
devem estar pré-definidos em lei. Isto que dizer que a Administracéo Publica s6 pode fazer aquilo
que a lei permite. Aos administrados, por outro lado, € permitido fazer tudo o que a lei ndo vedar.

As fontes podem ser divididas da seguinte forma:
Fontes Constitucionais

O Estado brasileiro é um Estado Federal de trés niveis, pois € dividido em Unido, Estados e
Municipios. Conta também com o Distrito Federal que € um ente anémalo.

Desta forma, cada ente pode ter sua propria lei constitucional que dispde sobre normas
administrativas. Lembre-se de que, apesar de cada um ter sua constituicao, elas tém uma
hierarquia entre si que deve ser obedecida, ou seja, apesar de diferencas serem permitidas, néo
deve haver contradi¢cdo, incompatibilidade entre o disposto em uma constituicdo municipal e o
disposto na constituicdo federal, sendo esta preponderante sobre aquela.

Fontes Legislativas em Sentido Estrito

As leis complementares, ordinarias e delegadas compdem a legislacao infraconstitucional.

A medida provisoéria é prevista no artigo 62 da Constituicdo Federal em casos de relevancia e
urgéncia. Ela ndo é considerada uma lei, apesar do referido dispositivo determinar que a medida
provisoria tem forca de lei.

Art. 62. Em caso de relevancia e urgéncia, o Presidente da Republica podera adotar
medidas provisérias, com forca de lei, devendo submeté-las de imediato ao Congresso
Nacional.

O excesso de uso das Medidas Provisérias acabou fazendo com que as Leis delegadas néao
sejam téo utilizadas quanto deveria. As leis delegadas sdo o0 meio pelo qual o Presidente da
Republica pode legislar sobre algumas matérias que, na verdade, sdo de competéncia do
Congresso.
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Ocorre que, pelo fato de a Medida Provisoria ter tramite mais facil, os Presidentes tém se
utilizado mais delas que das Leis delegadas.

O Direito Administrativo, diferente de outras matérias do Direito, ndo tem um cédigo ou
consolidacéo que junta todas as suas normas aplicaveis em apenas um lugar, por isto é tao

importante saber quais sdo as fontes em que encontraremos as normas aplicaveis ao Direito
Administrativo.


https://trilhante.com.br

